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LEI Nº 9.192 DE 30 DE ABRIL DE 2021

ALTERA A LEI Nº 8986, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019 QUE “DENOMINA VIA PUBLICA ‘MARIA VERIDIANA CARMELITO”.

				
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e o Presidente da Câmara Municipal, no uso das atribuições contidas no art. 82, parágrafo 8º da Lei Orgânica promulga a seguinte lei:


Art. 1º – Altera a Lei nº 8.986, de 07 de novembro de 2019, que “denomina via pública ‘Rua Maria Veridiana Carmelito’”, passando a ser denominada como “Rua Bocaiúva”, a antiga Rua J (jota), que inicia-se na Rua H (agá), entre as quadras 14 (quatorze) e 15 (quinze) e termina na Rua D (dê) entre as quadras 14 (quatorze) e 15 (quinze), situada no Bairro Residencial Veredas.



Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sala das Sessões, Sete Lagoas 30 de abril de 2021.




ALCIDES LONGO DE BARROS
     Presidente da Câmara 
      Biênio  2021/2022
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